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86.2024.8.14.0301), que apurou suposta irregularidade em processo de 
transferência de veículo, ocorrida no âmbito da CIRETRAN de Salinópolis;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer nº 44/2025-Corregedoria Geral, que exigem instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do ex-
servidor F. M. F., matrícula nº 3211843/1, com a finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes 
nos autos em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR DESIGNAR os servidores JULIANA COZARA OLIVEIRA 
MARTINS, Assistente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, LÉDIA 
VALÉRIA FERREIRA NUNES VITORINO, Auxiliar de Trânsito, matrícula 
nº 57194021/1 e RINALDO BRITO FERREIRA, Agente Administrativo, 
matrícula nº 57195457/1, para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da 
Lei 5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas 
no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao 
acusado os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 49/2026-CGD/PAD/DIVERSAS, de 06 de abril de 
2026
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 06/2026-Comissão de PAD, 
de 06.04.26, subscrito pela Presidente da Comissão Tayana Chermont 
Klautau, por meio do qual solicita e justifica a concessão de recondução 
para a realização de atos processuais, conforme artigo 208 da Lei 
5.810/94, e posterior conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
2025/3370403 – Apenso 2021/87437.
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR, a Comissão composta pelas servidoras TAYANA 
CHERMONT KLAUTAU, Assistente de Trânsito, RITA DE CÁSSIA VARELA 
PINHEIRO, Auxiliar de Trânsito e LUCILEIDE OLIVEIRA NASCIMENTO, 
Auxiliar Operacional de Trânsito, para, sob a presidência da primeira, dar 
continuidade aos trabalhos iniciados pela Comissão Processante instituída 
pela PORTARIA nº 21/2025-CGD/PAD, publicada no DOE nº 36.386, de 
01/10/2025, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 13.04.2026;
II – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
ANTÔNIO VILLAR PANTOJA JÚNIOR
Corregedor Chefe, em exercício - DETRAN/PA
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1598/2026-DAF/CGP, DE 10/04/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 001444/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Eder Franco Rosa, matrícula nº 57201933/1, no cargo de agente fisc trân-
sito, lotado na Ciretran de Conc. do Araguaia.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
800,00 (OITOCENTOS REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município 
de Eldorado do Carajás.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 600,00
3339036-R$: 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 20/04 à 29/04/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 1599/2026-DAF/CGP, DE 10/04/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 001451/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Ednei Junior Saldanha Damasceno, matrícula nº 5958561/1, no cargo de 
agente fisc trânsito, lotado na Ciretran de Abaetetuba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
500,00 (QUINHENTOS REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município 
de Moju.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 300,00
3339036-R$: 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 23/04 à 30/04/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
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PORTARIA nº 1465/2026-DAF/cgp, de 07/04/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 001328/2026;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 07 e ½ (sete 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de R$ 1.853,03, referente ao deslocamento do município de 
Castanhal para o município de Curuçá no período de 01/04 à 08/04/2026, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fisca-
lização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido 
município, em especial por ocasião da “Operação Semana Santa 2026“. 
Bem como permanecer à disposição para atender eventuais ações extraor-
dinárias em outras localidades, conforme demanda do SIEDS e em atenção 
às necessidades do serviço público.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Jézio Nunes de Sousa AGENTE FISC TRÂNSITO CASTANHAL 57226852/1

Lindon Júlio Santiago dos 
Santos AGENTE FISC TRÂNSITO CASTANHAL 57202003/1

Evanildo dos Santos Moraes AGENTE FISC TRÂNSITO CASTANHAL 5143861/2

Rudajar Vieira Cabral AGENTE FISC TRÂNSITO CASTANHAL 57217183/1

Robson Machado Paiva AGENTE FISC TRÂNSITO CASTANHAL 57200274/1

Maria da Paixão Gusmão 
Pantoja dos Santos AGENTE FISC TRÂNSITO CASTANHAL 57201981/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
“ Republicada por ter saído com incorreções no Doe nº 36.593 de 
13/04/2026. ”
PORTARIA nº 1481/2026-DAF/cgp, de 07/04/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 001370/2026;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 27 e ½ (vinte 
e sete e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 6.794,43, referente ao deslocamento do municí-
pio de Castanhal para o município de Mãe do RIo no período de 05/04 à 
02/05/2026, atuar como vistoriador na Ciretran do referido.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Mariana Albuquerque Silveira VISTORIADOR CASTANHAL 57202642/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA nº 1482/2026-DAF/cgp, de 07/04/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 001310/2026;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 09 e ½ (nove 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor to-
tal por servidor de R$ 2.347,17, referente ao deslocamento do município 
de Itaituba para o município de Novo Progresso no período de 20/04 à 
29/04/2026, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, 
no referido município. Bem como permanecer à disposição para atender 
eventuais ações extraordinárias em outras localidades, conforme demanda 
do SIEDS e em atenção às necessidades do serviço público.


